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l !l PARTE 

C/JU1CTZUÍSTICAD IlTDIVIDUAIS 

1'"amÍlia.s 

O - Unica 

1 - Convivente principal 

2 - Convivente sccundiri a 

Númer o ~ pessoas 

Rerrla t rar o nú.inero de pessoas recenseadas no boletim, na 
# 

i n coluna ao l ado esquerd~ do impresso - l ~ pessoa. QuaLdo o numero de 

pcocoas r ecenseadas fÔr expresso em um só algar ismo , s erá anteposto Q 

(zor o). 

I tlentificação do Informa.~te 

Para a(s) pessoa(s) identificada(s) como informante(s), 

deverá ser regiatra~o o código 1 (um), do lado esquerdo do retângulo a_[ 

oinalado com X. 

Quesito 2 - Sexo 

O - Homem l - Mulher 

Não poderá h~ver falta de resposta a êste quesitc Ne fal 

ta de respost a oerá assinalado o sexo de acôrdo com o Nome. 

Quesito 3 - Condição de preo ença 

O - :More.dor presento 

1 - Morador nuoente 

2 - Não morador preoente 

Não ~oderá haver falta do reaposta a êete quesito. 
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Quesito 3.1 - Se não é morador , há quanto ~mpo está n2. domicílio? 

Não moradores ( ~uesito 3 - código 2 ) 

1 - Antes de 1/9/70 

2 - Depois de 1/9/70 

O Sem declaração 

~ores ( Quesito 3 - código O ou 1 ) 

3 - Mora.dor 

Quesito 4 - Parentesco ou relação com o Chefe 

1 - Chefe dq família 

2 Cônjuge 

·3 - Filho 

4 - Pais e sogros 

5 - Outro parente 

6 - Agregado 

1 - Pensionis ta (Morador no Quesito 3) 

8 Empregado 

9 Hóspede (Não morador no Quesito 3) 

O - Sem declaração 
..... · 

·. -· 

. ' 

Quesito 4.1 - Se e!!!"Dr eg;ad.0. cu~"'lte.s vêzes - -----· ---- ~e~ ge~a!la do:r!!!e ~o dc~c!lic? ·---------
Empregado - (Quesito 4 - código 8) 

2 5 dias e mais 

3 Menos de 5 dias 

O Sem declaração 
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Não empregado 

1 Chefe 

4 - Condição diferente de Chefe 
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Quesito 5 -~ 2.2. nasciment.2_ 

Quesito 6 - Idade presumida 

- 3 -

No caso de h~ver resposta aos dois quesitos deverá ser~ 

nulada n registrada no Quesito 6. 

~uando a resposta ao ~uesito 5 fÔr só o ano , esta deverá 

ser anulada e registrada no Quesito 6 a idade presumida. 

Quando no Quesito 5 a resposta referente ao mês fÔr re

presentada por um só algarismo , deverá ser anteposto um O (zero) e, quall 

do expressa em elgarismos romanos, será necessário transpô-los para a 

numeração arábica . 

·Quo.ndo no Quesito 6 a resposta fÔr representada por um 

só algarismo, deverá ser anteposto um O (zero). 

Deverá ser registrado 99 no Quesito 6, no retângulo ma!, 

or de 1 ano, quando: 

a) No Quesito 5 estiver registrada uma data anterior a 

1/9/1670 

b) A idade presUl!lida fÔr 100 anos ou mais •. 

Na falta de resposta ou se esta fÔr Ignorada, deverá ser 

codificado, no retângulo Maior de 1 ano, quatro zeros (0000) e anulado 

o código 21 impresso. 

Quesito 7 - Nasceu neste Município? 

1 Sim 

2 - Não 

O - Sem declaração 

·Qi,tesito 7.1 - §.2. não, ~Q! ~ situa.ç~ ~residência. n.2. Município 

~ morava. anteriormente? 
.. .. 

.'..~ 

\o; 
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Roça, campo, fazenda, estância, povoado, arraial,gr~ 

ja, sítio, zona rural. 

Cidade ou vila 

Se nasceu no município 

Sem declaração 
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Quesito 8 - ~ouent'l e:--cola.? 

l - Sim 

2 Iião 

O - Sem declaração 

Para as pessoas menores de 5 anos será registrado um X ao 

l ado direito do retângulo 2, não sendo codificado os quesitos seguintes: 

Quesito 8 . 1 - Se ~1 gual §:.série , .2. grau .2. ê. espécie ~ curso 

quo está frequentando? 

Série 

O Seo dec l.araçã.o 

1 - l ~ série 

2 26 série 

3 - 36 , 
serie 

4 - 4ª série 

5 - 56 
, 

serie 

6 - 6! 
, 

serie 

1 Admissão ou vestibular 

.8 Artigo 99 

9 Curso de alfabetização de adultos . 

Gr au -
1 - Elementar 3 - Médio 22ciclo 

2 Médio 12 ciclo 4 Superior 

00 - Série e grau não declarados 

99 Não frequenta escola 

Q;uesito 9 - Ocupação ~ situaç~ gue tem 2.. considera principal 

Para as pessoas menores de 10 anos será registrado um X, 

não sendo codificados os quesitos seguintes. 

Para as pessoas de 10 anos e mais codificar: 

999 - para as pessoas não econôoicamente ativas , como ~or 

exemplo: Aí'azeres domésticos, Estudantes , Aposentados, Vive de renda, Do 

ento, Inválido , Detento , Sam ocupação • 
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Para as pessoas econômicamcnte ativas, o c6digo adotado 

para o CD 1.01 - Boletim da Amostra 

Quesito 10 - Rendimento de a~ôsto de 1970 9 proveniente de trabalho 

~ remuncr~ção fixa ~: salário, noldo,vencimento , 

pensão, retir~d~, ~· 

Quesito 11 Rnndioento n6dio dúO d~zc fil.CSe~ ~ rerÍodo ~ 1/9/69 .Q.. 

31/8/7o_, proveniente E-9. trab~lh0 ~ rcmuneré'.cÜo va-

riável: ~rários 9 prest~çi2 de serviçE.§_,comissão , de 

vendas ~ corrctat;s~, trabalho por conta uróuria , ~ 

jetas, quota pc.rte, etc. -
Quesito 12 - Rendi~e~to· médio dos ~meses 22. período de 1/9/69 

~ 31/8/70, não proveniente de trabalho:alu.guel,doação, 

·aplicação de dinheiro, etc . 

O código dêstes quesitos será composto de 4 algarismos . 

No caso de haver sido registrada uma importância, deverá 

· ser codificada essa importância em cruzeiros novos . 

Quando a importância registrada fÔr superior a Cr$9.998,00 

deverá ser codificado 9.998 . 

Quando a importância codificada fÔr composta de menos de 

4 alga.rismos, deverá ser completada com zeros à esquerda. 

.Exemplo: para a declaração de Cr$ 485,00, o código 
.. 

sera 

0485. 

Nos demais casos , deverá ser codificado: 

9999 - Se a resposta fÔr Não ~' ou não houver resposta 

0000 -No Quesito 10 , quando nao houver respostas e no qu..2: 

sito 9 estiver r egistrada uma ocupação economicamente ativa. 

·Quesito 13 - Dos f ilhos -™ teve, guantos nascera.a~ doze 

anteriores à~~ Censo? 

meses 

Será assinalado um X, ao lado do retângulo Nenhum, para 

.os homens com 10 anos e mais e para as mulheres com idade entre 10 e 14 

-.anos. 
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Para as mulheres de lJ o.nos e maio que não fizeram 

raçno será assinalado o rctâne;ulo Q 

Quesito 13. 1 - Dê:::tc3 fjl~ ou~nton no:rrcra.o ~~meses 

anteriores à d~t~ 'ª-2. Cc~so? 

j-

de ela 

Para as mulheres de 15 anos e maio que não fizer am decla

~ação será aosin~lado o r etângulo O. 
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2§ P.ARTE 

LEVANTAMENTO ENERGÉTICO 

Cabeçalho (Lado esquerdo da parte superior , referente à Fon 

te s de Energia) 

Codificar 99 , em todos os Boletins , como identificação do 

cartão para a Perfuração. 

Registra em seguida : 

O - Q.uando se tratar de Boletim referente a Família Convi

vente Secundária . Neste caso verificar se o número do 

Boletim da Família Secundária é o seguin~e ao da Famí

lia Principal. 

X - Quando não houver infornação em nenhum dos itens de Fon 

tes de energia. 

Nos demais casos registre o número de {tens de Fontes de 

energia em que houver infornações. 

Normas_ gerais 
. . 

l. Quando não houver resposta no Capítulo considere como 

.Nã'(), cons.umindo f onte de ·energia. 

2. Quando nos Quesitos 1 - Consome?, a resposta 

registre X ao lado direito do retângulo, devendo ficar em branco 

mais quesitos do Capítulo. 

fôr Não, 

os de-

3. Quando nos Quesitos 2 - Consumo , qualquer item esti-

ver em branco, registre: 

0000 - Na quantidade 

o 
0000 

No código de Unidade de medida 

No valor total 

4. ' Quando a resposta aos quesitos 2, nos itens Quantidade 

~Valor total, a parte inteira fôr ·iil.rerior a mil , c~mplete com zero (o) ., . 
à esquerda até completar 4 algarismos. Nestes i~ens as·deoimais devem ser 

anuladas com um traço e arrednodado o número :iiteiro. - · 

5 . . Nos Quesitos de Utilização~' registre, em cada ti-

po: 

1. Quando houver resposta 

2. Quando não houver re sposta 
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- -Nestes que si tos nao serao codificados os itens "Outra", 

com exc eção dos itens 4 - Gás liquefeito e 6 - Querosene . 

6. No Capítulo 9 - Outras f ontes de ~nergia util i zadas ha 

bitualmente 

Quando nã o houver declara Ção no item registre 9 X, an 

tes do retângulo "Casca de cereais". 

Quando houver declaração regi s tre 9, antes do retângu

lo "Casca de cereais" e em ca da tipo : 

1. Quando houver re sposta 

2. Quando nao houver resposta 

Normas espec i ais 

1. Energi a, elétrica 

Quesito 1 . 3 - Energia elét rica adquirida 

Sempre que houver declarações simultâneas de Energia 

elétrica adquirida e existência de Geradores, anule com dois traços in-

formação deste quesito e registre o código 3 (três) 

Quesito 1.4 - Geradores ~produção própria 

a) Capacidade - Quando a parte inteira fôr inferior 
a mil , complete com zero 

(o) à esquerda até completar 4 algarismos. Quando 
a resposta contiver parte decimal , deve ser anu
lada. 

b) Nú.mero de horas em funcionamento no mês Quando 
a resposta for u.Illnu.mero inferior-"ã cem, complete 
com zero, (o) a esquerda até completar 3 algaris
mos. Quando não houver resposta codifique três ze 
ros (ooo). 

Quesito 1.6 - ~ ~ outros domicílios servidos 

Quando o nú.mero de domicílios f Ôr inferior a cem, 

registre zeros a esquerda,-até completar 3 dígitos. 

Quando houver consumo de energia élétrica e 

houver declaração registre 00 

-nao 

4. Gás liquefeito de netróleo 

4.2b - Duração média de bujão 

Quando o número de dias f Ôr inferior a cem, regi~ 

tre zero (o) a esquerda, até completar 3 dígitos. 

• .•• ,, • : . '· t • . ' . 
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4.3 - Utilização ~: 

Codificar em "Outra" a utilização ou não de Gás 

liquefeito para Iluminação. 
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6. Querosene 

6. 3 - Utilizacão em : 

Codificar em "Outra" a utilização ou não de Qu!:_ 

roscne para Geladeira . 

UNIDADES DE MEDIDA 

Codifique de acôrdo com a resposta : · 

1 . Energia elétrica 

1 Kwh 

- 2 -

3 -

2. Lenha 

1- m3 

2 -
3 -

3. Carvão vegetal 

1 - kg 

2 -

3 

4. Gás de ~ 

1 - m3 

2 -

3 -

5. guerosene 

1 - litro 

2 

3 -

6. Gasolina 

l - litro 

2 -

3 -
4 -

7. Diesel 

l litro 

2 -

3 -
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